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Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

pROJEIO DE LEI N' J:Ig /2025

(Autora vereadora APCOS)
Reconhece como de Inte reste

Público O Rotarv Club de Jaquariúna

e dá outras providências

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Art lo- Fica declarada de interesse Público Municipal que "0 Rotaíy Club de
Jaguariúna', inscrito no CNPJ 01.5q 5.2'\ 6fOQ0'\ -52, associação privada com sede
nesse município na Rua CoroneIAmâncio Bueno-509 sala 02 Centro -- CEP

73970009 Jaguanúna/SP,-/gela reconhec/da como Entidade de Utilidade Pública
no município. *)"

Art 2o- A entidade reconhecida poderá, na forma da legislação vigente, celebrar

convênios e parcerias com o Poder Público Municipal com a finalidade de

executar projeeos de interesses sociais.

Art 3'- O reconhecimento de que trata esta iei não gera, por si só, qualquer

obrigação de caráter financeiro para o Município.

Art 4o-Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da vereadora, ll de novembro de 2025
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Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

JUSTICATIVA

O Rotary Club de Jaguariúna, representado por seu Presidente Saulo Vieira Tortelli , vem

por meio desta na oportuna apresentação da proposta de reconhecimento do Rotary Club

como Entidade de Utilidade Pública na esfera municipal. O Rotary Club é um clube de

serviços globalfundado há 120 anos nos Estados Unidos da América, que está presente no

Brasilhá mais de 100 anos e completa, neste ano, 30 anos em Jaguariúna. Dentre vários

prqetos e ações nesse período, destacamos os mais recentes:

1. Revitalização da "Sala de Convivência" do Centro de Convivência do

Idoso "Raízes da Vida", da Associação dos Amigos do Padre Gomes, que, por meio de
recursos de prometo aprovado pela Fundação Rotária e com apoio de empresas e
profissionais locais, promoveu sensíveis melhorias nesse espaço destinado aos idosos da
comunidade

'\

2. Doação de equipamentos médicos para o Hospital Municipal"Walter
Ferrari", por meio de recursos de projeto aprovado pela Fundação Rotária, especialmente de

um guincho hospitalar para locomoção e deslocamento de pacientes com restrições de
mobilidade.

3. Conscientização e promoção das campanhas públicas de vacinação,

especialmente no combate à poliomielite, bandeira globaldo Rotary Club para erradicação

da doença.
4. "Bazar Solidário", que mensalmente abre suas portas para venda de

itens recebidos em doação, revertendo os recursos para o apoio a diversas obras sociais na
comunidade

5. "Vaquinha Quadrada", evento que anualmente recolhe cerca de 900

caixas de leite recebidas em doação e destinadas a várias entidades locais.

6. "Banco Ortopédico", iniciativa que empresta cadeiras de rodas e de
banho. muletas etc

Gabinete da vereadora APCOS, ll de novembro de 2025

Vereadora Paula Savioli
Assla Pari.Marilene Sirva

Rala CorolielÁmálicio Bueno, 446 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: }3910-009
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*⑤Câmara Municipal de Jaguariúna eb⑤ Estado de São Paulo

CONJUNTA DE COMISSOES PERMANENTES

Profeta de Lei n' 118/2025

DATA; 2(l/11/2025

H.0RAR10: 14hs

PRESENTES

VE]WIADORA ANA I' \UL/\ CRUZ DE 01.1\FEIRA SA't'10LI(PRESIDENTE DA CCJ E DE
OBRAS)

\rERlIADORA ANA Pz\ULA ESI'IN.\ SOUZA T\lUNIZ(PRESIDEM'j'E DA COMISSÃO DE
SEG-BRANCA PUBLICA E VICE PRESIDENTE DA CONFISSÃO DE ASSUNTOS DA
R{EGiÃO METROPOI,NANA OE CAMPINAS)

VEliEADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO(SECRETARIO DA COh41SSAO DE
SAUDE)

VEmDOR CRTSTiANO CECON(SECiiETARIO DA cobiiSSAO DE SEGUitANÇA
PtJBLICA, DEF'ESA DOS DIREITOS HUNIANOS e CIDADANIA)

VERliADOR ELCIO SHIYOITIHIRANO(VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
SAUDE)

VEREADORA GERUZA N[ELO DO NASClbIENTO Rl:lS(VICE PR] :SIDENTE DA
(:ObllSSÂO DEoRÇAbIENTO, FINANÇ \S E CONTABILIDADE E SECRETARIA DA
COMISSÃO OE OBRAS)

VEREADOR TORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DÀ CObIISSÃO DE ORÇAbIENTO
FINANÇAS E CONTABILIDADE, VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURANÇA
PUBLICA E SECltETARTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO
N[E'rROPOLITANA DE CAMA)INAS)

VEKEAOOKJOSn NÍUNIZ(VICE PRESIDENTE DA coxilssÃo DE OBRAS e
PRESIOENTE OA cobnssAO DE SAÚDE)

VEliEADORA MARIA DAS GtIAçz\S HANSEN ÀLBAR.\N DOS SANTOS(SECRETARIA
OA cq E SECRETARIA nA COMISSÃO OE Nlnio ANfBinNTE)

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADUBO(\alCE PRESIDENTE DA Cq E VICE
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE hIEIO AhIBIENTE)

VEREADOl{ RAFAEI, DA SILVO BLANCO(SECRETARIO DA CONllSSAO DE
ORÇAhIENTO, FINANÇAS E CONTA]1ILIDADE E ]'RESIDENTE DA C01vÍ]SSA0 D]9
bIEIO AhmIENTE)



⑥ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 118/2025

PARECER CONIUNTO DAS COMISSÕES PER&IANENTES DE CONSTITUIÇÃO.
TUSTICA e REI)ACHO; ORÇAMENTO, FINANÇAS e CONTABILIDADE; e SAUDE,
EDUCACÃO. CULTURA.ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER e TURISMO ao Prometo de
Lei n' 118/2025.

Autoria: VEREADORA ANA PAULA CRUZ l)E OLIVEIRA SAVIOLI

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa da nobre Vereadora Âna Pauta Savioli, o Prometo de Lei n' 118/2025

reconhece como de Interesse Público o Rotary Club de Jaguadúna e dá outras providências

A. Vereadora narra sobre o reconhecimento de interesse público do Rotary Club,

autorizando a celebração de convênios e parcerias com o Poder Público Municipalcona a ânalidadc

de executar proletos de interesses sociais.

Na justiâcativa, explica a importância da instituição que atum com serviços globais há

mais de 30 anos em Jaguariúna. Discorre sobre desen\-olvimento de vários proletos e ações como a

doação de equipamentos médicos para o Hospital Municipal ''Waltcr Ferrari", a conscientização e

promoção de campanhas públicas de vacinação, em especial o combate contra a poliomielite, o

:Banco Ortopédico'' que empresta cadeiras de rodas c banho para pessoas que necessitam, entre

outras realizações de relevância social.

E o relatódc



Câmara Municiwl de Jaguariúna
Estado de São Paulo③

PrcÚeto de Lei n' 118/2025

Desta feita.

quc faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
conveniencla

O prometo versa sobre matéria de competência do N'município, em razão de interesse

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, nãojlá aparente inconsdmcionalidade ou ilegalidade ao pro)etc

apresentado.

Verifica-se, portanto, quc o Prometo dcl-ei n' 118/2025 é legal, conveniente

Comissões Permanente t.munida em cnniunt-o. na formacompetem a un] l conlun

)portuno

lcipalde Jaguariúna, 27 de no-M

EIRA SAVIOL]PA

PRIS ARECIDA ADABO
.Relatora

Í}LNSEN AI.:BABAR

são Permanente de Constituir

VEREADORA ANA

VEREADORA
Vic.

Pela Comia

VEREADORA
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

Prometo de Lei n' 118/2025

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabihdadc

VEREADOR

VEREADORA GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS
Vice -- Presidgntc-Relatora

VEREAÜOk RAFAEL DA SILVO BLANCO
Secretário

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Laze

VERKAnO&JOÇÉ MUNiZ
Pre:\dcttc

ADOR ELCIO Si:#YOITIHIRAN
p'ice -- Presi&icnte

.&,nMàÜDT...;,--.

r c Turismo

0VERE



Çâíllan Municjpal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROMETO DE LEIN' 118/2025

\rt. I' Altera se a ementa c o aràgo I', do Prometo dc Lei n'
118/2025, que passam a vigorar com as seguintes vedações

"Reconhece como de Interesse Público o "Rotary Club de
Jaguadúna", e dá outras providências"

"Art. I' Fica declarada de interesse público municipal o

"Rotaty Club de Jaguadúna", inscrito no CNPJ 01.515.216/0001-52,
associação privada com sede nesse município na Rua Coronel Amâncio
Bueno, n' 509, sala 02, Centro -- CEP-13.910-009, Jaguariúna/SP.

Cama: Municipalde Jaguariúna, Oldc dezembro de 2025

VEREAD $AULk SAVIOLI

/'' \

Corltrárlcls
Abstenções



Çâmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pa ulo

JUSTIFICATIVA

\ presente emenda tcm o intuito modificar o Prometo de Lei n

118/2025, para alterar alguns dispa )sitivos, a fim de apcifeiçoar sua redução

Ante o exposto, solicito a colaboração dos !dobres colegas desta Casa

de Leis para a aprovação da presente emenda, uma vcz que revcstida dc interesse

público

Câmara htutlicipalde Jaguariúna, Olde dezembro de 2025

VEREADORA PAULA SAVIOLI



Câmara Municioalde Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 118 /2025

Autoria: Ver. Ana Pauta Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos

Reconhece como de Interesse Público o Rotas
de Jaauariúna e dá outras providências

Club

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Fica declarado de interesse Público Municipal o Rotary Clube de

Jaguariúna, inscrito no CNPJ 01.515.216/0001-52, Associação privada com sede neste
Município na Rua CoroneIAmâncio Bueno, n' 509, Sala 02, Centro, CEP -- 13910-009,
Jaguariúna/SP.

Art. 2' A Entidade reconhecida poderá, na forma da legislação vigente. celebrar
convênios e parcerias com o Poder Público Municipal, com a finalidade de executar projetos
de interesses sociais

Art. 3' O reconhecimento de que trata esta lei não gera, por si só, qualquer
obrigação de caráter financeiro para o Município.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipal. de Jaguariúna. 02 de dezembro de 2025.

R.K .u
OOR RO

Pr
DE SOUZA

RUZ DÜ OLIVEIRA SAVIOL

dbK
Primeiro Secretário

Segunda Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da
portaria da Câmara Municipal.



Câmara MuniçiDêLÉlç.:b:
Estado de São Paulo③ =uariun

Ofício PRE n.' 336

Jaguaríúna 03 de dezembro de 2025

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Prometo de
Lei n' 118/25, Ver. Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli Reconhece como de
Interesse público o Rotary Club de Jaguariúna, e dá outras providências.
aprovado por unanimidade de votos. em (Jnica Discussão. em Sessão Ordinária
realizada nesta Casa aos 02 de dezembro de 2025

Outrossim, informamos que o sr. Ver. José Muniz não compareceu nas Sessões
de 02/12/25, estando afastado por atestado médico.

Atenciosamente

R..fK'' "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

/ t/

becretaría de Governo


